
 

Comunicação Interna nº 13 / CEAF - CA - PROCESSO SELETIVO - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA - UNIDADE DE PROCESSOS
SELETIVOS

Em 06 de maio de 2025.

De: Unidade de Processos Seletivos

Para: Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assunto: Termo de Convênio de Estágio - ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA - SESI

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho o referido processo para análise e processamento do Termo de Convênio e Concessão de Estágio com a ESCOLA
SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, para a participação de alunos regularmente
matriculados no Ensino Médio.

Destaco que a referida instituição encontra-se atualmente em processo de Recredenciamento Institucional, conforme documentação encaminhada (doc. 1517779).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida - Assistente de Gestão II, em 07/05/2025, às 10:46, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1517721 e o código CRC 48708356.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E A ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI. 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e a ESCOLA SESI COMENDADOR 
BERNARDO MARTINS CATHARINO, inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0021-28, localizada na Avenida Caminho de 
Areia, nº 1454, Bairro Caminho de Areia, Salvador-BA, mantida pela SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, 
inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0001-84, neste ato representada por Carla Roberta Cruz Prado, doravante 
denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e 
com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no procedimento administrativo SEI 
nº 19.09.48132.0012902/2025-65, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá 
pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS 
CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais da ESCOLA SESI COMENDADOR 
BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI com relação à situação do aluno no 
curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pela ESCOLA SESI COMENDADOR 
BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, poderá candidatar-se ao “Programa 
de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e a ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO 
SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando 
acordadas as seguintes obrigações: 
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6.1.1. DA  ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI. 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas. 

 

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 
atividades do estágio; 

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução; 

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 
desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 
período de 1 (um) mês; 
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c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 
 

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 

 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, 
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO 
MARTINS CATHARINO / SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI, ou mesmo decorrente de factum 
principis, que implique em solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 
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9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 

dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

CARLA ROBERTA CRUZ PRADO 

Diretora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Centro de Documentação e Informação 

 

DECRETO-LEI Nº 9.403, DE 25 DE JUNHO DE 1946 
 

 

Atribui à Confederação Nacional da Indústria o 

encargo de criar, organizar e dirigir o Serviço 

Social da Indústria, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição e  

 

Considerando as dificuldades que os encargos de após-guerra têm criado na vida 

social e econômica do país, com intensas repercussões nas condições de vida da coletividade, em 

especial das classes menos favorecidas;  

 

Considerando que é dever do Estado concorrer não só diretamente para a solução 

desses problemas, como favorecer e estimular a cooperação das classes em iniciativas tendentes a 

promover o bem estar dos trabalhadores e de suas famílias;  

 

Considerando que a execução de medidas que contribuam para esse objetivo, em 

relação aos trabalhadores na indústria e atividades assemelhadas, constitui uma necessidade 

indeclinável, favorecendo, outrossim, a melhoria do padrão geral de vida no país;  

 

Considerando que a Confederação Nacional da Indústria, como entidade 

representativa dos interesses das atividades produtoras, em todo o país, oferece o seu concurso a 

essa obra, dispondo-se a organizar, com recursos auferidos dos empregadores, um serviço 

próprio, destinado a proporcionar assistência social e melhores condições de habitação, nutrição, 

higiene dos trabalhadores e, bem assim, desenvolver o esforço de solidariedade entre empregados 

e empregadores;  

 

Considerando que os resultados das experiências já realizadas com o aproveitamento 

da cooperação das entidades de classes em empreendimentos de interesse coletivo, em outro 

campo de atividade, como o Serviço de Aprendizagem Industrial, são de molde a recomendar a 

atribuição à Confederação Nacional da Indústria dos encargos acima referidos.  

 

Considerando que esse programa, incentivando o sentimento e o espírito de justiça 

social entre as classes, muito concorrerá para destruir, em nosso meio, os elementos propícios à 

germinação de influências dissolventes e prejudiciais aos interesses da coletividade, 

 

DECRETA:  
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Art. 1º Fica atribuído à Confederação Nacional da Indústria o encargo de criar o 

Serviço Social da Indústria (SESI), com a finalidade de estudar planejar e executar, direta ou 

indiretamente, medidas que contribuam para o bem estar social dos trabalhadores na indústria e 

nas atividades assemelhadas, concorrendo para a melhoria do padrão geral de vida no país, e, 

bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico e o desenvolvimento do espírito de 

solidariedade entre as classes.  

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 

especialmente, providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria das 

condições de habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas domésticos 

decorrentes da dificuldade de vida, as pesquisas sociais-econômicas e atividades educativas e 

culturais, visando a valorização do homem e os incentivos à atividade produtora.  

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em 

cooperação com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.  

 

Art. 2º O Serviço Social da Indústria, com personalidade jurídica de direito privado, 

nos termos da lei civil, será organizado e dirigido nos termos do regulamento elaborado pela 

Confederação Nacional da Indústria e aprovado por Portaria do Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio.  

 

Art. 3º Os estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da 

Indústria (artigo 577 do Decreto-lei nº 5.452, de 1 de Maio de 1943), bem como aqueles 

referentes aos transportes, às comunicações e à pesca, serão obrigados ao pagamento de uma 

contribuição mensal ao Serviço Social da Indústria para a realização de seus fins.  

§ 1º A contribuição referida neste artigo será de dois por cento (2%) sobre o montante 

da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados. O 

montante da remuneração que servirá de base ao pagamento da contribuição será aquele sobre o 

qual deva ser estabelecida a contribuição de previdência devida ao instituto de previdência ou 

caixa de aposentadoria e pensões, a que o contribuinte esteja filiado.  

§ 2º A arrecadação da contribuição prevista no parágrafo anterior será feita pelo 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários e também pelas instituições de previdência 

social a que estiverem vinculados os empregados das atividades econômicas não sujeitas ao 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários. Essa arrecadação será realizada pelas 

instituições de previdência social conjuntamente com as contribuições que lhes forem devidas.  

 

Art. 4º O produto da arrecadação feita em cada região do país será na mesma aplicado 

em proporção não inferior a (75%) setenta e cinco por cento.  

 

Art. 5º Aos bens, rendas e serviços da instituição a que se refere este decreto-lei, 

ficam extensivos aos favores e as perrogativas do Decreto-lei número 7.690, de 29 de Junho de 

1945.  

Parágrafo único. Os governos dos Estados e dos Municípios estenderão ao Serviço 

Social da Indústria as mesmas regalias e isenções.  

 

Art. 6º O regulamento de que trata o artigo segundo, dará estruturação aos órgãos 

dirigentes do Serviço Social da Indústria, constituindo um Conselho Nacional e Conselhos 
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Regionais, dos quais farão parte representantes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 

designados pelo respectivo Ministro.  

Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional do Serviço Social da Indústria 

será de nomeação do Presidente da República. (Parágrafo único com redação dada pelo 

Decreto-lei nº 9.665, de 28/8/1946) 

 

Art. 7º A contribuição de que trata o § 1º do art. 3º deste decreto-lei começará a ser 

cobrada a partir do dia primeiro do mês de Julho do corrente ano.  

 

Art. 8º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 25 de Julho de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

 

EURICO G. DUTRA  

Octacilio Negrão de Lima 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.795.086/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/05/2000

 
NOME EMPRESARIAL
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SESI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

 
LOGRADOURO
R EDISTIO PONDE

NÚMERO
342

COMPLEMENTO
********

 
CEP
41.770-395

BAIRRO/DISTRITO
STIEP

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CELULADERECEBIMENTOPATRIMONIO@FIEB.ORG.BR

TELEFONE
(71) 3343-1200

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/05/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2025 às 10:52:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.795.086/0021-28
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/05/2000

 
NOME EMPRESARIAL
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -SESI

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

 
LOGRADOURO
AV CAMINHO DE AREIA

NÚMERO
1454

COMPLEMENTO
EDIF ESCOLA COMENDADOR MARTINS
CA OUTROS

 
CEP
40.440-360

BAIRRO/DISTRITO
CAMINHO DE AREIA

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CELULADERECEBIMENTOPATRIMONIO@FIEB.ORG.BR

TELEFONE
(71) 3343-1333/ (71) 3254-9900

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/05/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/04/2025 às 10:47:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
GABINETE DA PRESIDÊNCIA - SEC/CEE/GAP

CERTIDÃO

O Conselho Estadual de Educação da Bahia, exercendo, nos termos da Constituição Federal,
funções normativas, deliberativas, fiscalizadoras, consultivas e de controle de qualidade dos
serviços educacionais, cuja finalidade é disciplinar as atividades do ensino público e privado no
âmbito do Sistema Estadual de Ensino, certifica, que se encontra em tramitação neste Órgão,
o Processo CEE/SEI nº 011.5502.2024.0070990-62, referente a Autorização de
Funcionamento da Educação Básica, etapa Ensino Médio, referente à instituição Escola
SESI Comendador Bernardo Martins Catharino – Unidade Itapagipe, situada na Av. Tiradentes,
1954 - Caminho de Areia, Salvador - BA, 40440-000.

 
 

 
ROBERTO GONDIM PIRES

Presidente do CEE/BA
 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Gondim Pires, Presidente de Conselho, em
19/08/2024, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00096436833
e o código CRC 08F0CF64.

Referência: Processo nº 011.5487.2024.0071026-51 SEI nº 00096436833
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da SGA:

 

Trata-se de proposta de Convênio de Concessão de Estágio apresentado pela CEAF, visando o estabelecimento de parceria com a ESCOLA SESI
COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO – minuta constante no doc. 1517966.

 

Ante o exposto, e em atenção ao quanto disposto no artigo art. 53, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, remetemos o expediente para análise e manifestação dessa
Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.
 
Atenciosamente,
 

Fernanda da Costa Peres Valentim
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assistente de Gestão II
Matrícula 352.831

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Costa Peres Valentim - Assistente de Gestão II, em 07/05/2025, às 15:34, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1519831 e o código CRC 08122AA3.

19.09.48132.0012902/2025-65 1519831v2
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PARECER

Procedimento SEI nº.: 19.09.48132.0012902/2025-65

Interessado(a): Unidade de Processos Seletivos (CEAF)

Espécie: Contratos e Convênios

Assunto: Termo de Convênio de Estágio

 
EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO. SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI.
PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA. INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 11.788/2008 E DA RESOLUÇÃO CNMP Nº 42/2009. PELA
APROVAÇÃO CONDICIONADA.

 

PARECER Nº 341/2025

 

I – DO RELATÓRIO

 

Trata-se de solicitação de análise jurídica da minuta do Termo de Convênio de Estágio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da
Bahia e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0021-28, doc. 1517747), mantida pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA –
SESI (CNPJ n° 03.795.086/0001-84, doc. 1517759), com o objetivo de possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
no Ensino Médio ofertado pela referida entidade educacional para Programa de Estágio, com previsão de vigência por 05 (cinco) anos.

 

Instruem o expediente, em especial: Comunicação Interna nº 13/CEAF-CA (1517721); a respectiva minuta do termo de convênio (1517966);
manifestação de interesse no convênio (1517726); CNPJ matriz (1517759); CNPJ filial (1517747); Regulamento SESI (1517738); Regimento SESI (1517783);
despacho da DCCL (1519831).

 

A DCCL (1519831) remeteu o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.

 

É o breve relatório.

 

Prossegue-se ao opinativo.

 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO
 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de
objeto em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Públicai. Note-se que não há
finalidade lucrativa como escopo desse acordo, que possui, necessariamente, propósito compatível com o interesse público.

 

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação
federal, bem como em resolução do CNMP, como veremos adiante.

 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários
para esse ajusteii. Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o
que ratifica o lastro legal para o requerimento em tela.

 
Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta Lei.
Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de
compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3o desta Lei.
(grifos nossos)

 

Abordando a temática em apreço, a Lei Estadual nº 14.634/2023 conceitua em seu art. 41 e seguintes o convênio, bem como também indica os
requisitos necessários à celebração desse instrumentoiii.
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Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a
estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como
um dos pressupostos para realização de estágioiv.
 

III – DA MINUTA DO CONVÊNIO
 

Considerando a previsão dos arts. 42, 43 e 44 da Lei Estadual nº 14.634/2023, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio
encaminhada pelo CEAF encontra-se em sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes
às obrigações das partes, a vigência e a forma rescisória, dentre outras.

 

Convém destacar que na minuta do convênio (1517966) e na manifestação de interesse (1517726) consta que a relação entre o SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0001-84, doc. 1517759) e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0021-
28, doc. 1517747) é, respectivamente, entre mantenedora e mantida.

 

Foi juntado aos fólios o Regulamento da mantenedora (1517738) e o Regimento SESI (1517783), porém, não foram juntados documentos de
onde se possa extrair informações sobre a constituição da mantida e as relações entre a entidade mantenedora e a mantida.

 

Ademais, a despeito de a Instituição de Ensino ter apresentado o CNPJ filial (1517747) e a certidão emitida pelo Conselho Estadual de
Educação da Bahia (1517779), observa-se que a referida certidão (1517779) é datada de 2024 e apenas certifica a tramitação do processo referente à
Autorização de Funcionamento da Educação Básica.

 

Convém destacar que no comprovante de Inscrição no CNPJ da filial (1517747) observa-se que o nome empresarial é SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA – SESI. Convém destacar, ainda, que no CNPJ filial (1517747) não contém nome de fantasia, não fazendo referência ao nome “ESCOLA SESI
COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO” (como consta na minuta do termo de convênio), motivo pelo qual recomenda-se a adequação do
nome da Instituição na minuta do termo de convênio para fazer constar “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI”, conforme se extrai do cartão CNPJ
(1517747), salvo se for juntado aos autos algum documento/instrumento apto a respaldar a utilização da denominação “ESCOLA SESI COMENDADOR
BERNARDO MARTINS CATHARINO” , hipótese em que, ainda assim, deverá constar primeiramente na minuta do termo de convênio o nome empresarial
“SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI”.

 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das
instituições de ensino, vejamos alguns destaques:

 
Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino;
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;
III - (...) (grifos nossos)

 

Nesse diapasão, a Resolução do Conselho Estadual de Educação n° 26/2016, que fixa as normas para o funcionamento das instituições de
ensino da Educação Básica integrantes do Sistema Estadual de Ensino da Bahia, disciplina os requisitos necessários para regularização das instituições de
ensino na oferta dos seus cursos. Vejamos alguns dispositivos destacados abaixo:

 
Art. 1º - A regulação do funcionamento das instituições de Educação Básica, composta por Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, vinculadas ao Sistema
Estadual de Ensino, obedecerá ao disposto nesta Resolução.
Art. 2º - Entende-se por instituição de Educação Básica, vinculada ao Sistema Estadual de Ensino aquela mantida:
I- pelo Estado da Bahia, independente da etapa ofertada;
II- pela iniciativa privada, que oferte Ensino Fundamental, Ensino Médio, ou ambos;
III- por município baiano que não possui sistema próprio, independente da etapa ofertada; e
IV- por iniciativa privada que, no âmbito do município referido no inciso anterior, oferte Educação Infantil. (…)
 
Art. 3º - O funcionamento da instituição de ensino de Educação Básica integrante do Sistema Estadual de Ensino dependerá de criação e credenciamento da instituição, e
autorização de funcionamento da etapa, modalidade e curso a ser ofertado.
§ 1º - A criação de instituição pública de ensino dar-se-á por ato do Poder Executivo mantenedor, estadual ou municipal, e a criação de instituição privada comprovar-
se-á mediante apresentação dos documentos pertinentes a cada uma das categorias previstas.
§ 2º - O Credenciamento consiste na integração da instituição ao Sistema Estadual de Ensino, mediante ato único e permanente, fundado em comprovação pela parte
interessada de dispor de idoneidade, condições financeiras e infraestrutura física necessárias para ofertar a Educação Básica.
§ 3º - Autorização e Renovação de Autorização são atos de caráter temporário, concedidos a instituições privadas pelo prazo máximo de até 06 (seis) anos, fundados na
comprovação das condições pedagógicas estabelecidas nas normas específicas para oferta da etapa, modalidade e curso pretendido.
§ 4º - A Autorização para funcionamento de etapa e modalidade a serem ofertadas por instituição pública terá caráter único e permanente.
 
Art. 4º - É vedada a oferta e também a matrícula de estudante em Instituição sem o devido credenciamento e autorização de funcionamento da etapa, modalidade e curso
ofertado.
§ 1º - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo configura irregularidade administrativa, nos termos desta Resolução, sem prejuízo das responsabilidades civil
e penal cabíveis.
§ 2º - Constatada a oferta irregular será instaurado processo de apuração de irregularidade administrativa, podendo o Conselho determinar, motivadamente, em caráter
cautelar, o sobrestamento dos processos em tramitação de interesse da mantenedora e a suspensão da admissão de estudantes, visando evitar prejuízo a novos alunos.

 

Do quanto demonstrado nos diplomas supracitados, conclui-se que, para ofertar Ensino Médio, a Instituição de Educação Básica deve estar
devidamente regular. Sendo assim, via de regra, faz-se necessário apresentar, pelo menos, dois atos autorizativos: o credenciamento e a autorização/renovação
de autorização de funcionamento (renovável).
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In casu, a despeito de a Instituição de Ensino ter apresentado o CNPJ filial (1517747) e a certidão emitida pelo Conselho Estadual de
Educação da Bahia (1517779), a referida certidão é datada de 2024 e apenas certifica que naquela ocasião se encontrava em tramitação o processo referente à
Autorização de Funcionamento da Educação Básica.

 

Também não foram colacionados aos fólios documentos atualizados que indiquem o seu regular credenciamento e autorização para
funcionamento, documentos relacionados à constituição da mantida, contrato social ou estatuto, regimento e documentos que a vinculem à entidade
mantenedora/estabeleça as relações entre a entidade mantenedora e a mantida.

 

Por oportuno, essa Assessoria recomenda a juntada dos citados documentos, e, tendo em vista o caráter temporário dos documentos ora
mencionados, essa Assessoria recomenda ao CEAF o acompanhamento do processo de regularização da referida entidade, visando impedir a continuidade (ou
ainda a renovação) da parceria com IE irregular.

 

V – CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da
avença e opina pela regularidade do pretendido convênio, aprovando a minuta encartada (1517966) para possibilitar a realização de estágio de nível médio com
a instituição convenente, condicionando o prosseguimento da avença:

 

a) à juntada aos autos de documento(s) atualizado(s) que indique(m) o regular credenciamento e autorização para funcionamento da
Instituição, uma vez que o documento SEI de nº  1517779 está datado do ano letivo de 2024, e informa, à época, estar em trâmite a correspondente autorização;

 

b) ao acompanhamento, pelo CEAF, do processo de regularização da referida entidade, inclusive quanto à renovação da autorização para
funcionamento, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IE irregular;

 

c) à juntada aos autos de documentos relacionados à constituição da mantida, ou seja da filial convenente, como contrato social ou estatuto,
regimento e qualquer outro documento pertinente  à entidade mantenedora e estabeleça as relações entre a entidade mantenedora e a mantida;

d) que na minuta do termo de convênio (1517966) seja feita a adequação no nome da Instituição convenente para fazer constar “SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, por sua filial localizada na .....”, conforme se extrai do cartão CNPJ (1517747), salvo se for juntado aos autos algum
documento/instrumento apto a respaldar a utilização da denominação “ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO”, hipótese em
que, ainda assim, deverá constar primeiramente na minuta do termo de convênio o nome empresarial “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI”.

 

Acolhidas as sugestões supra, não se vislumbra a necessidade de retorno dos autos a esta ATJ/SGA, salvo se suscitada dúvida jurídica a
respeito.
 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 355.047
 

 

Belª. Vanessa Pontes de Paula
Analista Técnico-Jurídica

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula nº 353.977

 

 

 

 
i Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19.

ii Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando
o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade
profissional da educação de jovens e adultos. (…)
Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os
seguintes requisitos: I – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do
ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a
parte concedente do estágio e a instituição de ensino; III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso. §1º O estágio,
como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por
vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção de aprovação final. §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer
obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.
iii Art. 41 - A celebração de convênio entre a Administração Pública e outros órgãos ou entidades públicas ou privadas, destinado à consecução de finalidades de interesse público, em
regime de mútua colaboração, observará o estabelecido neste Capítulo e o disposto em Regulamento. § 1º - Submetem-se ao mesmo regime jurídico estabelecido no caput deste artigo
os instrumentos congêneres a convênios, como acordos, ajustes, termos de cooperação e outras formas colaborativas. § 2º - A pactuação que não envolver a transferência de recursos
financeiros, ainda que firmada entre órgãos desprovidos de personalidade jurídica, será instrumentalizada, preferencialmente, por termo de cooperação técnica.
Art. 42 - A celebração de convênios e instrumentos congêneres pressupõe: I - a igualdade jurídica dos partícipes; II - a não persecução da lucratividade; III - a possibilidade de
denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - a diversificação da cooperação oferecida por cada partícipe; V - a responsabilidade dos partícipes
limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste.
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iv Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo: I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos competentes, onde
deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos estágios definidas na Lei de Estágios; II – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação
superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada; III – celebração de Termo de Compromisso de
Estágio firmado entre o Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente legal; IV – compatibilidade entre as atividades
desenvolvidas pelo estagiário no Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Assessora de Gabinete, em 09/05/2025, às 16:44, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Pontes De Paula - Analista Técnico, em 09/05/2025, às 16:48, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1523995 e o código CRC DA05213B.

19.09.48132.0012902/2025-65 1523995v8
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DESPACHO

 

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Acolho o Parecer nº 341/2025 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à minuta de Termo de Convênio de Estágio a
ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI  (CNPJ n° 03.795.086/0021-28, doc. 1517747),
mantida pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0001-84, doc. 1517759), com o objetivo de possibilitar a participação de
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela referida entidade educacional para Programa de Estágio, com
previsão de vigência por 05 (cinco) anos, e aprovo a minuta ora encaminhada, desde que sejam previamente observadas as seguintes recomendações da ATJ:

a) à juntada aos autos de documento(s) atualizado(s) que indique(m) o regular credenciamento e autorização para funcionamento da
Instituição, uma vez que o documento SEI de nº 1517779 está datado do ano letivo de 2024, e informa, à época, estar em trâmite a correspondente autorização;

b) ao acompanhamento, pelo CEAF, do processo de regularização da referida entidade, inclusive quanto à renovação da autorização para
funcionamento, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IE irregular;

c) à juntada aos autos de documentos relacionados à constituição da mantida, ou seja, da filial convenente, como contrato social ou estatuto,
regimento e qualquer outro documento pertinente à entidade mantenedora e estabeleça as relações entre a entidade mantenedora e a mantida;

d) que na minuta do termo de convênio (1517966) seja feita a adequação no nome da Instituição convenente para fazer constar “SERVIÇO
SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, por sua filial localizada na .....”, conforme se extrai do cartão CNPJ (1517747), salvo se for juntado aos autos algum
documento/instrumento apto a respaldar a utilização da denominação “ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO”, hipótese em
que, ainda assim, deverá constar primeiramente na minuta do termo de convênio o nome empresarial “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI”.

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes, inclusive quanto às
comunicações necessárias.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 14/05/2025, às 08:35, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1524779 e o código CRC 46B41B08.

19.09.48132.0012902/2025-65 1524779v2
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DESPACHO

Ao CEAF - Unidade de Processos Seletivos:

 

Encaminha-se o presente expediente para que sejam adotadas as diligências pontuadas na deliberação da Superintendência de Gestão Administrativa constante
no despacho nº 1524779, lastreadas no parecer jurídico nº 341/2025 (doc. 1523995).

 

Cumpridas as diligências, pontua-se que poderão ser coletadas as assinaturas da Instituição Parceira, sem necessidade de nova análise processual, conforme
informado no parecer jurídico acima referido.

 

Após, retorne-se o expediente a esta Unidade, com o documento devidamente assinado, para que sejam adotadas as demais providências cabíveis.

 

Colocamo-nos à disposição para o suporte que se fizer necessário.

 

Atenciosamente,

 

Fernanda da Costa Peres Valentim
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assistente de Gestão II

Matrícula 352.831

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda da Costa Peres Valentim - Assistente de Gestão II, em 14/05/2025, às 09:48, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1528293 e o código CRC BB0374BC.
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Outlook

RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia

De Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Data Ter, 20/05/2025 14:56
Para Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>

2 anexos (951 KB)
Decreto-lei-9403-25-junho-1946- criação SESI.PDF; Contrato Matrícula 2025.pdf;

Prezados,

Conforme conversa, seguem tratativas.

1) documento(s) atualizado(s) que indique(m) o regular credenciamento e autorização para funcionamento da Instituição, uma vez que o documento
encaminhado está datado do ano letivo de 2024, e informa, à época, estar em trâmite a correspondente autorização;

Abaixo a evidência do processo de credenciamento:

2) documentos relacionados à constituição da mantida, ou seja da filial convenente, como contrato social ou estatuto, regimento e qualquer outro documento
pertinente  à entidade mantenedora e estabeleça as relações entre a entidade mantenedora e a mantida;

Para este item, segue envio do documento Decreto-lei-9403-25-junho-1946- criação SESI, o mesmo enviado por outra escola SESI já credenciada.
Aproveito para enviar o Contrato Matrícula 2025, onde constam informações específicas das escolas SESI atreladas à mantenedora.

Qualquer nova necessidade, nos sinalize.

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      
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De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de maio de 2025 16:12
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados,

A data de assinatura do documento foi quando ele foi implantado e gerado. Não há possibilidade de uma nova assinatura tendo em vista que não houve alteração desde
então.

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de maio de 2025 15:44
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, 

Agradecemos o retorno em relação à documentação de credenciamento. Diante da impossibilidade do envio do documento definitivo neste momento,
solicitamos o reenvio do mesmo documento anteriormente encaminhado, mas com data atualizada, para que possamos dar continuidade ao processo de
formalização do convênio.

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de maio de 2025 15:30
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, adianto a seguinte informação sobre o primeiro tópico:

1) Não há atualização do documento de autorização para o Ensino Médio. O processo ainda está em curso. Porém, tal status não impede a Instituição de atuar neste
referido segmento.

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 12 de maio de 2025 13:59
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados,

Dando sequência ao processo para formalização do convênio entre nossas instituições, solicitamos o envio de alguns documentos complementares que
ainda se fazem necessários para prosseguirmos com o convênio.

20/05/2025, 15:56 Email – Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/estagios.convenios@mpba.mp.br/inbox/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Ax7rrezCNVU… 2/6
Anexo - Esclarecimentos encaminhados pela IE (1536782)         SEI 19.09.48132.0012902/2025-65 / pg. 82



1) documento(s) atualizado(s) que indique(m) o regular credenciamento e autorização para funcionamento da Instituição, uma vez que o documento
encaminhado está datado do ano letivo de 2024, e informa, à época, estar em trâmite a correspondente autorização;

 2) documentos relacionados à constituição da mantida, ou seja da filial convenente, como contrato social ou estatuto, regimento e qualquer outro
documento pertinente  à entidade mantenedora e estabeleça as relações entre a entidade mantenedora e a mantida;

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: terça-feira, 6 de maio de 2025 10:06
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados,

Segue com ajuste.

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de maio de 2025 17:30
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 

Prezados,

Em continuidade ao processo de formalização do convênio entre esta Instituição de Ensino e o MPBA, informo que a Manifestação de Interesse
encaminhada apresenta divergência no número do CNPJ da mantenedora. 

Segue abaixo a correção necessária:

CNPJ informado: 03.795.086/0001-68

CNPJ correto:  03.795.086/0001-84

Solicito, por gentileza, a verificação e o reenvio do documento com os dados devidamente atualizados, para que possamos dar prosseguimento ao processo. 

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de maio de 2025 09:19
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, bom dia!

Seguem documentos que estavam pendentes.
Aguardamos o Termo de Convênio.

Atenciosamente,
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Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 29 de abril de 2025 15:19
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 

Prezados,

Para dar continuidade ao processo, solicitamos, por gentileza, o envio de uma declaração emitida pelo setor de Recursos Humanos da empresa, atestando
que o(a) colaborador(a) exerce uma determinada função e possui autoridade para assinar em nome da Instituição de Ensino. Infelizmente a autorização
emitida pelo NTE não pode ser utilizada neste caso. 

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: terça-feira, 29 de abril de 2025 10:25
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, bom dia!

Segue parte da documentação solicitada.
Aproveito para esclarecer se a Autorização emitida pelo NTE pode ser aceita no item 4?

1. Manifestação de interesse do representante legal em aderir ao "Programa de Estágio do MPBA", endereçando a declaração ao Coordenador do
CEAF, Márcio José Cordeiro Fahel. No corpo desta declaração, colocar os CNPJ´s e os endereços da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso
sejam distintos); ✅

2. Ato constitutivo da Instituição de Ensino (Estatuto Social ou Contrato Social, juntamente com a sua última alteração);✅
3. Documento do representante legal;
4. Comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico, caso o nome do representante não conste

no Estatuto ou Contrato Social;
5. Comprovantes de Inscrição do CNPJ da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso sejam diferentes);✅
6. Credenciamento da Instituição de Ensino;✅
7. Regimento Interno. ✅

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 24 de abril de 2025 15:03
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, 

Encaminho este e-mail para reforçar a solicitação do envio das documentações necessárias para ser firmado o convênio entre o MPBA e a instituição de
ensino. Aguardamos um retorno. 

Atenciosamente,
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Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 8 de abril de 2025 15:27
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, 

Sim, após a finalização do processo será encaminhado um Termo de Convênio através deste mesmo e-mail. 

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: terça-feira, 8 de abril de 2025 15:20
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Ciente.

Para esclarecimento, ao enviarmos a documentação solicitada, será gerado um arquivo como este do SESI Retiro?

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 8 de abril de 2025 15:12
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, 

Infelizmente não possuímos um modelo. O documento deve apenas seguir o detalhamento conforme informado abaixo: 

Manifestação de interesse do representante legal em aderir ao "Programa de Estágio do MPBA", endereçando a declaração ao Coordenador do CEAF, Márcio
José Cordeiro Fahel. No corpo desta declaração, colocar os CNPJ´s e os endereços da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso sejam distintos);

Atenciosamente,

Unidade de Processos Seletivos - CEAF/Coordenação Administrativa
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 99636-9984

De: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Enviado: terça-feira, 8 de abril de 2025 14:48
Para: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>

20/05/2025, 15:56 Email – Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/estagios.convenios@mpba.mp.br/inbox/id/AAkALgAAAAAAHYQDEapmEc2byACqAC%2FEWg0Ax7rrezCNVU… 5/6
Anexo - Esclarecimentos encaminhados pela IE (1536782)         SEI 19.09.48132.0012902/2025-65 / pg. 85



Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados, boa tarde!

Sobre o documento abaixo, se possível nos enviar o modelo.

Manifestação de interesse do representante legal em aderir ao "Programa de Estágio do MPBA", endereçando a declaração ao Coordenador do CEAF,
Márcio José Cordeiro Fahel. No corpo desta declaração, colocar os CNPJ´s e os endereços da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso sejam
distintos);

Atenciosamente,

Escola Sesi Comendador Bernardo Martins Catharino
Unidade Itapagipe

escolasesiitapagipe@fieb.org.br (71) 3254.9900

_______________________________________________________________

www.fieb.org.br/sesi      

De: Unidade de Processos Seletivos - Convênios - CEAF <estagios.convenios@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 8 de abril de 2025 08:36
Para: Escola Comendador Bernardo Martins Catharino - Itapagipe <escolasesiitapagipe@fieb.org.br>
Cc: Maria Fernanda Lemos Correia <maria.correia.est@mpba.mp.br>
Assunto: Convênio de Estágio - Ministério Público do Estado da Bahia
 
Prezados,
 
Gostaríamos de convidar a Instituição de Ensino a manifestar interesse em celebrar convênio com o Ministério Público do Estado da Bahia para viabilizar a
participação de seus alunos no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia. Se houver interesse, pedimos que enviem a documentação
listada abaixo:

Manifestação de interesse do representante legal em aderir ao "Programa de Estágio do MPBA", endereçando a declaração ao Coordenador do CEAF,
Márcio José Cordeiro Fahel. No corpo desta declaração, colocar os CNPJ´s e os endereços da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso sejam
distintos);
Ato constitutivo da Instituição de Ensino (Estatuto Social ou Contrato Social, juntamente com a sua última alteração);
Documento do representante legal;
Comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém competência para este fim específico, caso o nome do representante não conste no
Estatuto ou Contrato Social;
Comprovantes de Inscrição do CNPJ da Mantenedora e da Instituição de Ensino (caso sejam diferentes);
Credenciamento da Instituição de Ensino;
Regimento Interno.

Atenciosamente,

Ana Carla Senna Lessa
Unidade de Processo Seletivo
Estágios e Serviço Voluntário
Ministério Público do Estado da Bahia
Contato: (71) 99636-9984
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS 
CATHARINO. 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e a SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0021-28, 
localizada na Avenida Caminho de Areia, nº 1454, Bairro Caminho de Areia, Salvador-BA, mantida pela SERVICO 
SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0001-84, neste ato representada por Carla Roberta 
Cruz Prado, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei 
Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no 
procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0012902/2025-65, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI 
COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO com relação à situação do aluno no curso, 
e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo SERVIÇO SOCIAL DA 
INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, poderá candidatar-se ao 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO 
MARTINS CATHARINO praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as 
seguintes obrigações: 
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6.1.1. DO   SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS 
CATHARINO. 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas. 

 
6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 
atividades do estágio; 

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução; 

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 
desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 
período de 1 (um) mês; 
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c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 
 

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 

 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, 
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / 
ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, ou mesmo decorrente de factum 
principis, que implique em solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 
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9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 

dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

CARLA ROBERTA CRUZ PRADO 

Diretora 
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MANIFESTAÇÃO

À

Assessoria Técnico-Jurídica do Ministério Público do Estado da Bahia 

Em atenção às condicionantes estabelecidas no parecer nº 1523995, emitido por essa Assessoria Técnico-Jurídica, informamos o que segue:

a) Quanto à necessidade de juntada aos autos de documentação atualizada que comprove o regular credenciamento e a autorização de funcionamento da Instituição
de Ensino, tendo em vista que o documento nº 1517779 refere-se ao ano letivo de 2024 e indicava, à época, estar em trâmite o respectivo processo de autorização:

Informamos que a ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO encaminhou tela de acompanhamento do protocolo do processo de
credenciamento junto ao Conselho Estadual de Educação da Bahia (CEE/SEI nº 011.5502.2024.0070990-62), conforme documento nº 1536782.

b) Em relação à exigência de juntada de documentos referentes à constituição da entidade mantida, ou seja, da filial convenente (como contrato social, estatuto,
regimento ou outros documentos que estabeleçam a relação com a mantenedora):

Foram encaminhados os seguintes documentos:

Decreto-Lei nº 9.403/2016, que atribui à Confederação Nacional da Indústria a responsabilidade pela criação, organização e direção do Serviço Social da
Indústria (SESI) (doc. 1518867);
Contrato de Matrícula 2025 das unidades do SESI Bahia, registrado em cartório, contendo informações específicas sobre as escolas SESI/BA vinculadas à
mantenedora (doc. 1540993);
Cadastro atualizado no sistema da Secretaria da Educação do Estado da Bahia da ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS
CATHARINO, com status ativo, onde consta o CNPJ da entidade mantenedora (doc. 1536330).

c) Quanto à adequação do nome da Instituição convenente na minuta do termo de convênio (doc. 1517966), informa-se que foi promovida a alteração para fazer
constar a denominação “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, por sua filial localizada na ...”, conforme indicado no cartão CNPJ (doc. 1517747).
Alternativamente, caso se entenda pela manutenção da denominação “ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO”, esta deverá vir
acompanhada, de forma antecedente, da razão social completa da entidade, qual seja, “SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI”.

A minuta com as referidas alterações encontra-se disponível no documento nº 1542198.

Encaminhamos o presente expediente para nova análise e manifestação dessa Assessoria Técnico-Jurídica.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida - Assistente de Gestão II, em 23/05/2025, às 17:04, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1536807 e o código CRC 1F2D6E0E.
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MANIFESTAÇÃO

Procedimento SEI nº.: 19.09.48132.0012902/2025-65

Interessado(a): Unidade de Processos Seletivos (CEAF)

Espécie: Contratos e Convênios

Assunto: Termo de Convênio de Estágio

 

Considerando os ajustes realizados pelo CEAF na minuta do Termo de Convênio de Estágio (1542198) após alterações sugeridas pela ATJ
(1523995) e tendo em vista a manifestação do CEAF (1536807) acompanhada de documentos (1536782, 1540993 e 1536330), esta Assessoria Técnico-Jurídica
aprova a minuta ajustada do Termo de Convênio de Estágio (1542198), ao tempo em que ratifica os termos do Parecer Jurídico n° 341/2025 (1523995) e opina
pelo prosseguimento da avença.

 

Salvador, data da assinatura eletrônica.

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva
Assessora de Gabinete

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 355.047

 

Belª. Vanessa Pontes de Paula
Analista Técnico-Jurídica

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA

Matrícula n° 353.977

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva - Assessora de Gabinete, em 26/05/2025, às 14:39, conforme Ato Normativo
n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Pontes De Paula - Analista Técnico, em 26/05/2025, às 14:42, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1543804 e o código CRC 9B359F4F.
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DESPACHO

À DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios,
 

Acolho a manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos fundamentos expostos, relativo ao Acordo de Cooperação Técnica a ser
firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0021-28, doc. 1517747),
mantida pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI (CNPJ n° 03.795.086/0001-84, doc. 1517759), com o objetivo de possibilitar a participação de
alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela referida entidade educacional para Programa de Estágio, com
previsão de vigência por 05 (cinco) anos e considerando os ajustes realizados pelo CEAF na minuta do Termo de Convênio de Estágio (1542198) após
alterações sugeridas pela Assessoria Técnico Jurídica doc.(1523995) e tendo em vista a manifestação do CEAF doc.(1536807) acompanhada de documentos
docs. (1536782, 1540993 e 1536330), aprovo a minuta ajustada do Termo de Convênio de Estágio ( 1542198), e ratifico os termos do despacho registrado no
doc.(1524779) e opino pelo prosseguimento da avença.

 

Ante o exposto, encaminhe-se o presente expediente para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 27/05/2025, às 19:32, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1545437 e o código CRC 8FD0B34F.
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DESPACHO

Ao CEAF:

 

Considerando a finalização do trâmite administrativo necessário à aprovação do Termo de Convênio de Concessão de Estágio, solicitamos os bons préstimos a
esse CEAF de diligenciar a coleta de assinaturas no documento SEI nº 1542198.

 

1. Assinatura no sistema SEI/MPBA (Sistema Eletrônico de Informações - MPBA). Nesta hipótese será necessário atender às seguintes etapas:

1º Preencher o cadastro de usuário externo:

https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_enviar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0

2º Seguir as orientações descritas no link para encaminhamento da documentação:

https://portalsei.mpba.mp.br/acesso-externo/local-de-entrega-das-documentacoes/

 

 2. Assinatura digital. 

 

Após, solicita-se o retorno do expediente a esta Unidade (DCCL - CONTRATOS E CONVENIOS - COORD) com o documento assinado, para adotação das
demais providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I
Matrícula 355.230

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 28/05/2025, às 10:18, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1547330 e o código CRC 96A5A8CB.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA E O SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS 
CATHARINO. 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, 
na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo 
Coordenador do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, 
Márcio José Cordeiro Fahel, nos termos do ato de delegação nº 036/2022, e a SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0021-28, 
localizada na Avenida Caminho de Areia, nº 1454, Bairro Caminho de Areia, Salvador-BA, mantida pela SERVICO 
SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI, inscrita no CNPJ nº 03.795.086/0001-84, neste ato representada por Carla Roberta 
Cruz Prado, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o disposto na Lei 
Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda, observando-se o disposto no 
procedimento administrativo SEI nº 19.09.48132.0012902/2025-65, celebrar o presente CONVÊNIO DE 
CONCESSÃO DE ESTÁGIO, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e 
com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI 
COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o 
MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, 
celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino. 
2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO 
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor 
mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da Bahia, bem como outros direitos e 
vantagens previstos em normas específicas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO 
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se tratar de estagiário 
portador de deficiência. 
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO 
PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO 
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - 
SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO com relação à situação do aluno no curso, 
e de acordo com o seu regulamento de estágio. 
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo SERVIÇO SOCIAL DA 
INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, poderá candidatar-se ao 
“Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES 
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO 
MARTINS CATHARINO praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as 
seguintes obrigações: 
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6.1.1. DO   SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS 
CATHARINO. 

a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local 
em caso de descumprimento de suas normas; 

b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas 
pela instituição concedente, bem como sobre quaisquer fatos supervenientes relacionados à 
vida acadêmica do aluno estagiário; 

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional serão 
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário; 

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários; 

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a 
realização das avaliações acadêmicas. 

 
6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas 
atividades do estágio; 

b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área de 
conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) 
estagiários simultaneamente; 

c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando, 
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da avaliação 
sobre o desempenho do aluno estagiário; 

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião 
do desligamento do aluno estagiário; 

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 
 
 

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO 

a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão e 
responsabilidade em sua execução; 

b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar 
desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor da 
organização concedente que acompanha o estágio; 

c) manter postura ética e profissional com relação à organização concedente, respeitando suas 
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais; 

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido 
sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de qualquer atitude 
que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição; 

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto 
com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios 
éticos da profissão. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período 
de duração do estágio. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO 
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua 
renovação; 

 

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no 
período de 1 (um) mês; 
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c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de 
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio; 

 

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso; 
 

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao 
CEAF; 

 

f) desempenho insatisfatório; 
 

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio; 
 

h) reprovação no período escolar cursado; 
 

i) conduta pessoal reprovável; 
 

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso; 
 

k) por interesse e conveniência do Ministério Público. 
 
8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, 
qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI / 
ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, ou mesmo decorrente de factum 
principis, que implique em solução de continuidade do curso. 

 

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 
12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de 
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão 
acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, 
em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, 
vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de 
sigilo legal, conforme normas aplicáveis. 

9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente 
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de 
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por instrumentos 
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os 
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 

 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades 
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”). 
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9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o 
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares 

dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário 
de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse recíproco 
formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO 
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes, denunciado ou 
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, 
em ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO 
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum 
acordo entre as partes convenentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos 
termos aditivos dele decorrentes. 
 
E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador/BA. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL 
Coordenador do CEAF 

 
 

CARLA ROBERTA CRUZ PRADO 

Diretora 
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MANIFESTAÇÃO

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carla Senna Lessa de Almeida - Assistente de Gestão II, em 10/06/2025, às 14:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1567928 e o código CRC F8209BE6.
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À
DCCL 

Encaminho o Termo de Convênio de Estágio, devidamente assinado, para as devidas providências relativas à sua publicação.

Atenciosamente,
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F 265 - Convênio de Concessão de Estágio

Processo nº: 

19.09.48132.0012902/2025-65

Tipo: 

Convênios e Instrumentos Congêneres

Data: 

quarta-feira, Junho 11, 2025 - 16:15

Objeto: 

Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no
Ensino Médio ofertado pela ESCOLA SESI COMENDADOR BERNARDO MARTINS CATHARINO, no
processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.

Informações gerais: 

Código identificador MPBA: F 265

Parecer Jurídico: 341/2025

Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola SESI Comendador Bernardo Martins
Catharino

Vigência: 12/06/2025 a 11/06/2030

Enviado por karina.santana em qua, 11/06/2025 - 16:20
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GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.16828/2023 Procedimento Investigatório Criminal

003.9.183081/2025 Notícia de Fato

003.9.219551/2025 Notícia de Fato
 
Salvador, 11 de junho de 2025.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 048/2025 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.48224.0030756/2024-66, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 60/2024, publicada no DJE de 04 de outubro de 2024, por mais 60 (sessenta) dias, a 
contar do dia 02/06/2025, para a conclusão dos trabalhos. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 11 de junho de 2025.

Roberto de Almeida Borges Gomes
Promotor de Justiça
Corregedor Administrativo

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90013/2025 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0010727/2025-87. OBJETO: aquisição 
de materiais elétricos através do Sistema de Registro de Preços, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir de 12/06/2025 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 04/07/2025 às 08:30 
horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adqui-
ridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações: licitacao@mpba.mp.br. 

RESUMO DE CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO. Processo SEI/MPBA: 19.09.48132.0012902/2025-65. Parecer Jurídico: 
341/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola SESI Comendador Bernador Martins Catharino. Objeto do Termo: 
Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pela instituição de 
ensino, para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 05 (cinco) anos, a contar da data da publicação.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSOS DEFERIDOS PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ALTERAÇÃO CADASTRAL 

SEI REQUERENTE OBJETO 

19.09.41596.0014384/2025-67
MARIA AURA SEIXAS PAM-

PONET – mat.: 353.301
ALTERAÇÃO DE NOME - AVER-

BAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 
 
DGP/Coordenação de Registros e Benefícios, 11/06/2025.

LICENÇA PATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI LEI/ATO
QT. DIAS 

DEFERIDOS
INÍCIO TÉRMINO

354812
RICARDO BORGES 

CASTELLAR SAMPAIO
19.09.01097.0016155/

2025-26
Lei n° 6.677/1994 – Art. 155
Ato Normativo n° 012/2016

20 27/05/2025 15/06/2025

 
SGA/DGP/Coordenação de Registros e Benefícios, 11 de junho de 2025.
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Acordo de Cooperação Técnica, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e a Escola
SESI Comendador Bernado Martins Catharino, publicado no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia e no Diário de Justiça Eletrônico.

 

Solicitamos que seja promovido o envio do instrumento assinado e sua respectiva publicação oficial ao Partícipe - docs. 1567901, 1571063 e 1571065.
 

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 265, com vigência final em 11/06/2030.

 

Registramos, oportunamente, que deixamos de proceder à publicação do ajuste no Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP, em virtude da
inviabilidade técnica para tanto. Esclarece-se, neste sentido, que o PNCP não recebe informações externas, sendo atualizado com informações decorrentes de
sistemas de contratações integrados ao mesmo, estas entendidas em sentido estrito, ou seja, decorrentes de dispensas, inexigibilidades e licitações. Por fim, e
considerando que o PNCP vem sofrendo atualizações constantes, esta Coordenação vem monitorando o referido portal, a fim de que, havendo viabilidade
técnica, seja realizada a publicidade do instrumento.

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

Atenciosamente,

 

Karina Araujo Santana
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Assessora Administrativa I

Matrícula 355.230

Documento assinado eletronicamente por KARINA ARAUJO SANTANA - Assessora Administrativa I, em 12/06/2025, às 09:35, conforme Ato
Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1571073 e o código CRC 12A96B32.
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